
OFfaO N• 016/2025-GAB 

Várzea Alegre/CE, 15 de janeiro de 2025. 

A Sua Excelência, Senhora 

MENESIA SIMIÃO LEONARDO 

Presidente da Câmara Municipal 

Várzea Alegre-CE. 

Assunto: Soliàta a retirada de tramitação do Projeto de lei n2 049, de 03 de dezembro 
de 2024. 

• 
Senhora Presidente, 

Com as cordialidades de estilo, vimos por meio deste, solicitar à essa Egrégia 

Câmara, a retirada de tramitação do PROJETO DE LEI Nt 049, DE f)3 DE DEZEMBRO DE 

2024, que institui nova Demarcação Geográfica da Zona Urbana da Cidade de Várzea 

AJegre e altera a Lei nº 557 de 10 de dezembro de 2008 no que se refere ao limite urbano 

da Sede do Município de Várzea Alegre, para possibilitar uma nova análise do projeto, 

visando a realização de adequações, com posterior reenvio ao Poder Legislativo. 

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar protestos de 

consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

FlAVIO SALVIANO LIMA FILHO 
Prefeito Municipal 
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